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PROJETO DE LEI Nº 090, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

 
 

Inclui eventos na Lei Municipal nº 11.298, 
de 13 de janeiro de 2022, que aprovou o 
Calendário de Eventos do Município de 
Lajeado para o exercício de 2022. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica aprovada a inclusão no Calendário de Eventos do Município 

de Lajeado, Lei Municipal nº 11.298, de 13 de janeiro de 2022, para o exercício de 
2022, a Programação de Atividades constante no Anexo a esta Lei. 

 
§ 1º O Poder Executivo regulamentará cada um dos evento na época 

apropriada ou por ocasião de sua realização. 
 
§ 2º O Poder Executivo autorizará, por Decreto, a alteração de datas e 

locais de eventos aprovados por esta Lei. 
 
Art. 2º As despesas decorrente desta Lei serão atendidas por dotações 

orçamentárias específicas já incluídas no orçamento de 2022. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO  
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ANEXO 
 
 
 

DATA EVENTO LOCAL PROMOÇÃO 

17 a 
21/08/2022 

16ª Feira do Livro de Lajeado Praça da Matriz Prefeitura Municipal de 
Lajeado e SESC 
Lajeado 

27/08 até 
26/11/2022 

CAFUSAL Parque do Imigrante Prefeitura Municipal de 
Lajeado 

A definir 3º Torneio da Integração da 
Segurança Pública 

Ginásio Nelson 
Francisco Brancher e 
Parque do Imigrante 

Prefeitura Municipal de 
Lajeado 

11/09/2022 Campeonato Regional de Bolão 
Feminino 

Sociedade Esportiva. 
Recreativa e Cultural 
25 de Julho 

Liga de Bolão 
Feminino / Grupo de 
Bolão Esmeraldas 

02/10/2022 6º Festival da Criança Campo do Jardim do 
Cedro 

Associação Lajeado de 
Esportes (ALE) 

18/10/2022 Dia Mundial da Alimentação Feira do Produtor – 
Centro 

Prefeitura Municipal de 
Lajeado / SESA / 
Serviço de Nutrição 

03 a 
05/11/2022 

Rodeio do Piquete Recanto do 
Costão 

Parque de Eventos de 
Lajeado 

Piquete Recanto do 
Costão 

26 a 
27/11/2022 

Campeonato Gaúcho de 
Canoagem 

Porto dos Bruder Prefeitura Municipal de 
Lajeado / AECA 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 090/2022. 

    Expediente: 29426/2021 

  

SENHOR PRESIDENTE 
SENHORES VEREADORES 
 
 
Encaminhamos à apreciação dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de 

Lei que  inclui eventos na Lei Municipal nº 11.298, de 13 de janeiro de 2022, que 
aprovou o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício de 2022.     

Com o surgimento e organização de novos eventos e festividades pelas 
secretarias municipais, faz-se necessária a inclusão destes no Calendário de 
Eventos Oficial do Município, para que possam ser devidamente promovidos e 
organizados pelo Município de Lajeado e pelas entidades envolvidas. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos que a matéria 
seja apreciada em regime de urgência, conforme dispõe o art. 41 da Lei Orgânica 
Municipal, para que os eventos mais próximos possam ser realizados com a devida 
organização. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 29 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 


